
CBTU
Companhia Brasileira de Trens Urbanos

Administração Central

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA TÉCNICAN2 001-2024, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

A Diretora Técnicada Companhia Brasileira de Trens Urbanos, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 80 do Estatuto Social;

Considerando que a execução de todos os contratos da Administração Públicadeverá

ser acompanhada e fiscalizada por um representante da contratante, conforme preveem o

art. 40, inciso VII, da Lei n2 13.303/2016; o art. 229, caput, do RILC/CBTU; e as demais
disposições contidas nos normativos internos da CBTU;

Considerando a celebração do contrato n.2 028-2023/DT com a EMPRESA MAIS

ELETRICIDADE LTDA, cujo objeto éa aquisição e a instalação de uma remota de potência para

subestação, completa e cujas funcionalidades consistem em monitorar e comandar os

equipamentos tanto na subestação quanto da rede aéreapara o Sistema de Trens Urbanos de
Recife — STU-REC;

Considerando as peculiaridades da citada contratação, elencadas no Estudo Técnico

Preliminar e no Termo de Referência que a subsidiaram, énecessário que a gestão e

fiscalização do instrumento contratual ocorra na forma compartilhada, por empregados da
Supertintedência Regional de Recife e da Diretoria Técnica,para garantir o fiel cumprimento

do objeto contratado e das obrigações pactuadas.

RESOLVE:

1. Designar o(a)s empregado(a)s relacionado(a)s a seguir para, sem prejuízo das

suas funções, exercerem a gestão e a fiscalização do contrato n.2 028-2023/DT:

Função Empregado 1 Matrícula 1 Lotação
Gestor do contrato Rodolpho Bezerra Barbosa 1516833 DT

Empregado(a) designado(a) para substituir o titular daGestor Substituto area, quando este se afastar legalmente.
Fiscal técnico SérgioLuís Oliveira de S. Junior 3085063 DT

STU
Fiscal setorial Bartolomeu Lourenço de Souza 1002472 Recife

Diego Fernando Alves da Silva STU
Fiscal setorial 1001647Batista Recife
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